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OFÍCIO PRESIDENTE CERTIDÃO nº 01/2012 *.

São Roque, 02 de janeiro de 2012.

ExcelentíssimoSenhor Presidente,

Nos termos da Lei nº. 2.740, de 05/12/2002, em seu

artigo 12, parágrafo: único, solicitamos os bons ofícios de Vossa Excelência
junto à Prefeitura, no sentido de que seja providenciada a expedição de
CERTIDÃO, para fins de denominação, da ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE
ESGOTO DO BAIRRO DO GUAÇU, informando se a mesma é oficial e se
possui denominação oficial, bem como informar suas dimensões e sua

precisa localização. Solicitamos ainda que junto à CERTIDÃO seja anexado
um croqui do local.

Na certeza de que dispensará especial atenção ao .

* pedido, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

JULIO ANTONIO MARIANO

Presidente | Vereador
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EFANEU NOLASCO GODINHO
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 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 007/12

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 00001/12, da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, que a Estação de

tratamento de esgoto em questão é de domínio da Sabesp. 22 Lhokra Dio (alexandre Valente Oliani), Chefe de

Divisão de Fiscalização e Postura, certifiquei aos dois dias do mês de fevereiro do  ano de dois mile doze ======FERE RRASRSSS,

 
 


